
SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTODE ESTRADAS DE RODAGEM

INSTRUÇÃONORMATIVANº 04, DE 31 DEMARÇODE 2025

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL (DER-DF), no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 37.949, de 12 de
janeiro de 2017, e considerando a necessidade de aperfeiçoamento e modernização do Plano de
Uso e Ocupação do Eixão do Lazer, nos termos do Decreto Distrital nº 46.226, de 03 de
setembro de 2024, resolve:

Art. 1º Fica excluído o inciso II e alterada a redação do inciso XV do Artigo 9º, do Capítulo IV -
Das Restrições de Uso, Proibições e Infrações, bem como alterado o texto do Anexo II - Das
Proibições, da Instrução Normativa nº 03, de 18 de outubro de 2024.

Art. 2º O Artigo 9º da Instrução Normativa nº 03/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:

I – Fixar qualquer estrutura nas pistas de rodagem (asfalto);

II – (Excluído);

III – Utilizar tenda móvel para ambulantes com área superior a 9m²;

IV – Utilizar área diferente da autorizada;

V – Estacionar veículo automotor e similar nos gramados, canteiros centrais ou em áreas não
definidas neste normativo e seus anexos;

VI – Instalar e utilizar equipamentos que causem risco à vida e à saúde das pessoas, sendo
vedada a utilização de botijão industrial;

VII – Utilizar cornetas, papéis picados e metalizados, fumaça, confetes e outros equivalentes;

VIII – Utilizar qualquer veículo motorizado, exceto veículos de urgência, emergência e
fiscalização em atividade;

IX – Utilizar qualquer espécie de cercamento, gradil e congênere;

X – Comercializar bebidas em garrafas ou qualquer outro recipiente de vidro;

XI – Fornecer alimentos emmaterial pontiagudo ou perfurocortante;

XII – Comercializar cigarros e similares;

XIII – Utilizar geradores sem proteção acústica;

XIV – Veicular publicidade e propaganda exclusivamente com fins lucrativos, não sendo
possível a instalação e afixação de faixas, banners e outros equipamentos de mesma natureza ao
longo do Eixo Rodoviário, salvo quando relacionadas diretamente ao produto que está sendo
vendido no local, e desde que não atrapalhe a publicidade de terceiros e a circulação de
pedestres;

XV – Emitir sons acima dos limites estabelecidos pela legislação vigente sobre poluição sonora;

XVI – Utilizar estruturas de palco;

XVII – Utilizar o Eixão do Lazer para atividades privadas ou públicas sem autorização e
licenciamento do DER-DF, ou para atividades sem embasamento legal ou não previstas nesta
Instrução Normativa e seus anexos.

Art. 3º O Anexo II - Das Proibições da Instrução Normativa nº 03/2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO II - DAS PROIBIÇÕES
Ao longo do Eixão do Lazer, fica proibido:
- Uso de tenda móvel para ambulantes com área superior a 9m²;
- Utilização de botijão industrial;
- Utilização da pista de rolamento para ambulantes fixos;
- Uso de área diferente da autorizada;
- Comercialização de bebidas em garrafas ou qualquer outro recipiente de vidro;
- Emissão de sinais sonoros (eletrônicos ou não) para chamar a atenção para produtos;
- Comercialização de cigarros e similares;
- Fornecimento de alimentos emmaterial pontiagudo ou perfurocortante;
- Uso de geradores sem proteção acústica.
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 44, DE 31 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 105,
parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, considerando o previsto no art. 1º da Portaria nº
29, de 10 de maio de 2023, resolve:
Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 35, de 07 de março de 2025, publicada no DODF nº
47, de 11 de março de 2025, página 24, ONDE SE LÊ: "...Fica alterado o art. 1º da Portaria
nº 13, de 22 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação...", LEIA-SE:
"...Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 13, de 22 de fevereiro de 2024, que passa a vigorar
com a seguinte redação...".
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 13 de março de 2025

PROCESSO: 04036-00000838/2024-96. INTERESSADA: Assembléia de Deus do Gama -
ADEG - Qr. 307, conj. T, ae 1, na Região Administrativa do Santa Maria - DF. ASSUNTO:
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE TEMPLO RELIGIOSO/ ENTIDADE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.
DETERMINO, com alicerce no despacho da Assessoria Acompanhamento de Projetos, e
com fulcro no inciso II, do §6º, do art. 3º da Portaria Conjunta nº 10, de 5 de abril de 2024,
o SOBRESTAMENTO dos autos por até 30 (trinta) dias, a contar a data de publicação
deste despacho.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 45, DE 1º DE ABRIL DE 2025

Aprova o Projeto de Paisagismo – PSG 133/2021 e o respectivo Memorial Descritivo -
MDE 133/2021, referentes à requalificação urbana na área pública confrontante ao
empreendimento “POE 668”, localizado na Rua Copaíba, Lote 09, Região Administrativa
de Águas Claras – RA XX.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº
39.610, de 1º de janeiro de 2019, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009,
atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, o Decreto nº 38.047,
de 9 de março de 2017, e o Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e tendo em vista o
que dispõe o Processo SEI nº 00390-00006013/2021-61, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto de Paisagismo – PSG 133/2021 e o respectivo Memorial
Descritivo - MDE 133/2021, referentes à requalificação urbana na área pública confrontante
com empreendimento "POE 668", localizado na Rua Copaíba, Lote 09, Região
Administrativa de Águas Claras – RA XX.

Art. 2º Autorizar a inclusão de nota no Memorial Descritivo - MDE 137/1993 do Projeto de
Urbanismo registrado – URB 137/1993, com a seguinte redação:
“Este Projeto foi complementado pelo Projeto de Paisagismo – PSG 133/2021 e o
respectivo Memorial Descritivo - MDE 133/2021, referentes à requalificação urbana na
área pública confrontante com empreendimento "POE 668", localizado na Rua Copaíba,
Lote 09, Região Administrativa de Águas Claras – RA XX, conforme o processo SEI nº
00390-00008852/2024-66”.
Art. 3º Os documentos urbanísticos relacionados ao presente ato devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nos termos
determinados no art. 4º da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, e a inclusão do
Formulário de Alteração de Projeto de Urbanismo no Sisduc deverá ser efetuada pela
unidade responsável pelo arquivamento no prazo máximo de 5 dias úteis, contados a partir
da entrada do documento de comprovação do registro imobiliário, quando for o caso,
conforme determina o art. 5º da Portaria nº 87, de 27 de setembro de 2024, ambas da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

SECRETARIADEESTADODEESPORTEELAZER

FUNDO DE APOIO AO ESPORTE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 121ª REUNIÃO
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada em
formato híbrido (presencial e online), a 121ª Reunião Ordinária do Conselho de
Administração do Fundo de Apoio ao Esporte do Distrito Federal – CONFAE, no
Gabinete da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal com a presença dos
seguintes membros: Sr. Renato Junqueira, Presidente e Secretário de Estado de Esporte e
Lazer; Sr. Paulo Eduardo da Silva, Conselheiro Suplente, representante da Secretaria de
Estado de Economia; Sra. Iara Carvalho das Neves, Conselheira Titular, representante da
Secretaria de Estado de Educação; Sra. Tatiana Weysfield Mendes, Conselheira Titular,
representante do Esporte Universitário; Sra. Carla Ribeiro Testa, Conselheira Titular,
representante dos Atletas do Distrito Federal; Sr. Luiz Carlos de Sousa, Conselheiro
Titular, representante da Secretaria de Estado de Economia; Sr. Christiano de Almeida
Nunes, Conselheiro Titular, representante da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e o
Sr. José Antônio Soares Silva, Conselheiro Titular, representante das Associações das
Federações do Distrito Federal. O Sr. Presidente Renato Junqueira, às 14h45, iniciou
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